
INDICAÇÃO Nº 
4637
, DE 2013

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, para que sejam realizados estudos no sentido de que a Lei Estadual nº 8.510, de 29 de dezembro de 1993, seja modificada, adotando o percentual mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) permitido pela Constituição para o valor adicionado. 

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal, em seu artigo 158, prevê que 75% da arrecadação do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação - ICMS pertence aos Estados e 25% aos Municípios.
O mesmo artigo determina que as parcelas do lCMS pertencentes aos municípios lhes sejam creditadas de acordo com o índice apurado pelos seguintes critérios:

· três quartos (3/4), no mínimo, na proporção do valor adicionado relativo a circulação de mercadorias e a prestação de serviços realizados em seus territórios;

· até um quarto (1/4) conforme dispuser Lei Estadual.

Segundo a Lei Estadual nº 8.510/93, o peso percentual do Valor Adicionado para o Estado de São Paulo, incluído neste critério de partilha do ICMS, é de 76% (setenta e seis por cento), ou seja, constitui até mesmo um ponto percentual acima do limite exigido pela Constituição Federal (que é de 75%).

Nos termos da legislação em vigor, percebe-se que o valor adicionado tem um grande impacto no cálculo final do índice de participação dos municípios no produto da arrecadação do lCMS.

Essa previsão legal, no entanto, tem gerado inúmeras injustiças.

Em Taguaí, aqui no Estado de São Paulo, por exemplo, existem 65 facções de jeans cadastradas na prefeitura. Essas facções empregam mais ou menos 3.000 pessoas, grande parte delas de cidades vizinhas, que vêm apenas para trabalhar em Taguaí.
Devido ao grande número de empregos criados por estas facções, muitos acabando morando na cidade. Essas pessoas trazem suas famílias e necessitam de todos os serviços oferecidos pela Prefeitura: educação (creches, escolas em período integral, merenda escolar e transporte escolar), assistência social, saúde (centro de saúde, santa casa de misericórdia).

Aqueles que vêm apenas para trabalhar e depois voltam para suas cidades utilizam, principalmente, os serviços de saúde.

Outro fator a ser considerado é que essas pessoas não utilizam o comércio de Taguaí, aquecendo o comércio de suas próprias cidades.

O fato é que essas facções de jeans não recolhem impostos em nossa cidade. Recolhem o ICMS na cidade em que entregam essas peças de vestuário em jeans. Logo, cria-se um grande déficit para a cidade, que financia todos os serviços descritos como de competência municipal e não tem nenhum retorno com recursos por meio de tributação.

Vale ressaltar que o serviço dessas facções não é objeto de ISS, conforme tabela anexa à Lei Complementar nº 116/2003.

Diante de todo exposto, fica evidenciada a necessidade urgente de se corrigir a distorção promovida pelo sistema legal em vigor, bastante injusto, para divisão das cotas arrecadadas pelo Estado do ICMS, que são repassadas aos Municípios nos percentuais atribuídos em lei, o que, certamente, gera um sistema desproporcional de distribuição entre si.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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